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6 de janeiro de 2023 
 
ASSUNTO: 

Função de PCS na próxima jornada desportiva 

 
 

Exmos. Senhores, 
 
Os nossos cumprimentos. 
 
Para conhecimento e orientação dos clubes filiados, SADs, SDUQS, Árbitros, 
Treinadores e demais interessados, a Direção da Associação de Futebol de Aveiro 
informa o seguinte: 
 
- Na sequência da comunicação efetuada da falta de efetivos do corpo das forças 
policiais da GNR para cumprimento do Dec. Lei nº 216/2012, na sua versão atual a 
Direção da AFA vem permitir que excecionalmente qualquer agente desportivo dos 
Clubes possa desempenhar a função de PCS, desde que não tenham estes agentes 
inscritos.  Este regime excecional aplicar-se-á a todo o Distrito de Aveiro até que haja 
novas indicações daquela força policial a disponibilizar efetivos para garantir o 
policiamento nos espetáculos desportivos referentes às competições de escalões 
juvenis e inferiores. A Direção da AFA encontra-se a desencadear todas as ações 
possíveis junto daquela força policial para que seja possível retomar a atividade 
desportiva normal das mencionadas competições para os clubes que o desejarem.  
 
Com os melhores cumprimentos, 
.............................................................................................................................  
Álvaro Rui da Conceição  

Secretário-geral  
Associação de Futebol de Aveiro  
Estrada Nacional 109 |Quinta do Simão – Esgueira 3801-859 Aveiro  
Telefone: +351 234 305 200 | Fax: +351 234 305 206  
http://www.afaveiro.pt  
............................................................................................................................. 

NOTA INFORMATIVA Nº 009 2022/2023 


